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INDICAÇÃO 
 
 

PRESTAÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS
DE  LIMPEZA  NO  BAIRRO  CIDADE
VERDE
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS NO BAIRRO CIDADE VERDE: 

Retirada de tocos de árvores e bolsões de entulhos na Praça São João Batista, na Rua
Santa Catarina;
Limpeza e retirada de bolsões de lixo na Rua Manaus;
Revitalização da Praça São João Batista;
Retirada de 02 bolsões de lixo ao lado do muro da Escola Estadual Aureolina Eustácio
Ribeiro;
Limpeza geral do Complexo Esportivo Adair Fermiano de Souza;
Cata-treco em todas as ruas do bairro.

  
J U S T I F I C A T I V A 

  
A presente indicação se dá em atenção aos moradores, uma vez que toda a comunidade transita pelo
local diariamente, incluindo trabalhadores e crianças, e o local encontra-se com diversos acúmulos de
sujeiras, causando transtornos a toda a sociedade cuiabana. 
Torna-se imprescindível a prestação desse serviço, tornando um ambiente mais limpo e seguro, e
trazendo bem-estar para os munícipes que por ali passam, contribuindo para o bem de todos, além de
se tratar de serviços essenciais e necessários à urbanização. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390031003600320036003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de outubro de 2025.

 
 
 

Prof. Mario Nadaf (Câmara Digital) - PV
 

 Vereador(a)
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